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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria nº 037/2020 para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2019, que visa o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de hortifrutigranjeiros para uso 
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Lazer, Governo e Políticas Sociais do Município  de 

Córrego Fundo/MG, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital de convocação.  
Mostrou interesse em participar do referido certame, apresentando -se para credenciamento, por meio da apresentação do 
envelope 01 (Credenciamento), no horário indicado,  a seguinte empresa: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE 

FORMIGA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 33.270.327/0001 -32,  com sede administrativa à Rua 1º de Maio,  nº 192,  
Bairro Quinzinho, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000. Neste ato, representada por Fabrício Ramos Sanabio,  
pessoa física inscrita no CPF: 046.266.946-75, residente e domiciliado à Comunidade Padre Trindade, s/n, Zona Rural, na 

cidade de Formiga/MG, CEP 35570-000. Sendo o telefone da empresa (37) 3322-0800 e e-mail: licitacao@aproff.com.br. 
Registra-se que a licitante: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE FORMIGA comprovou a qualidade de ME/EPP nesta 
fase, e, portanto, usufruirá dos benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o credenciamento, foi recebido o 

envelope 02 (proposta comercial) e 03 (habilitação). Em seguida, passou -se à abertura do envelope 02 referente à 
Proposta Comercial. Ressalta-se que não foram apresentadas propostas para os seguintes itens: 018 (kiwi), 021 (maçã 
fugi), 022 (maçã gala), 025 (manga palmer especial), 027 (melancia redonda graúda), 028 (melão), 029 (morango), 032 

(pera nacional tipo extra) e 038 (uva Itália), sendo estes itens, portanto, declarados frustrados no certame. Após análise,  
verificou-se que a licitante COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE FORMIGA atendeu às exigências estipuladas no edital.  
Ato contínuo, iniciou-se a etapa de cadastramento da proposta e, posteriormente, a etapa de lances verbais. Encerrada a 

fase de lances verbais, verificou-se que a licitante COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE FORMIGA foi declarada 
vencedora prévia, conforme descrição no relatório denominado “Fornecedores Vencedores”, composto de 03 (três) 
páginas. Em análise ao último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último lance 

apresentado na sessão, para cada item, encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como 
está abaixo do teto máximo de preço, atendendo ao exigido para o certame. Em seguida, passou-se à abertura do 
envelope 03 (habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que os documentos apresentados 

pela licitante COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE FORMIGA estavam em pleno acordo com o Edital, exceto quanto ao 
atestado de capacidade técnica que apenas menciona uma parceria firmada entre as partes “Caixa Escolar Aureliano 
Rodrigues Nunes” e “Cooperativa Agrícola Mista de Formiga” o que no caso não atendeu às exigências do edital, sendo 

portando, declarada inabilitada. Tendo em vista a aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e o que dispõe o Art. 48, § 3º - “§ 
3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis”, o 
Pregoeiro, no intuito de se evitar a problemática da licitação fracassada, decide conceder ao licitante o prazo de t rês dias 
para apresentação de novo atestado de capacidade técnica de forma que atenda às exigências do edital.  Registra-se que 

a autenticidade das certidões digitais será conferida imediatamente após o encerramento da sessão. Pautando -se pelo 
princ ípio da celeridade, a licitante será intimada pela publicação dos atos no Diário Oficial Eletrônico Municipal - DOEM. 
Em nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, vai 

assinada por quem de direito. ______________________ Romário José da Costa Pregoeiro 
_________________________ Jair Câmara Rodrigues Membro _________________________ Kellen Kariny  e Silva 
Membro _________________________ Juliana Costa Khouri Membro LICITANTE PRESENTE 

____________________________ COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE FORMIGA CNPJ: 33.270.327/0001-32 
Fabrício Ramos Sanabio CPF: 046.266.946-75 
__________________________________________________________________________________________________  
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